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Lucas do Rio Verde,MT

PORTARTAN'043, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

Nomear seryidores municipctis
suplenle de contrato.

cofi10 ./iscul a

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo dr:

Água c Esgoto de Lucas do Rio Verdc, Eslado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais
quc lhc são confcridas,

RF],SOLVE:

Art. 1'. Nomear ELIOMAR ARRUDA MARTINS, Mat. No 188, lotado(a) no
SAAII - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, como Fiscal e nomear SIDMAR PEREIRA
LOPE,S, Mat. N' 088, lotado no SAAE Scrviço Autônomo de Água e lJsgoto, como
suplentc do Fiscal do Contrato n' 00612023 rclcrcnte a Adesão n" 003/2023, o qual tem por
objcto aquisição de retroescavadeira 85IIP, para atcnder a nccessidade da Autarquia SAAIi
Serviço Âutônomo de Água e Esgoto de Luoas do Rio Verde - MT.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando cm
rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua exccução; dcvendo sanar qualqucr dúvida com os dcnrais
sctorcs compctentes da Administração para o ficl cumprimento das cláusulas neles estabelecidas;

II - Coordenat acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato sob sua responsabilidadc e cmitir rcspcÇlivos
rr-latórios:

lll - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
lV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;
V - Manter controle atualizado dos pagamcntos efetuados, em ordem crcnológica, cuidando para que o valor

do contralo nào scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidadc compctcntc. após contatos prévios com a contratada, as

irregularidadcs cometidas passíveis de pcnalidadc;
Vll - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos accrca do contrato sob sua responsabilidadc;
vlll - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual

cm favor da contratada;
lX - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos dc contratação;
X - Encaminhar, à autoridade compctcnte, cvcntuais pedidos de modificaçõcs no cronograma físico-

Íinancciro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
XI - Confrontar os preços e quantidades constantcs da Nota F'iscal com os estabelecidos no contratoi
XII - Rcceber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento (nrcdiçõcs e no

caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado c atestar);
XIII - Verificar se o prazo de entrega, especiÍicaçôes e quantidades encontram-se de acordo com o

cstabclcçido no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dctcctados nos scrviços, obras ou para efctuar a cntrcga

dos matcriais:
XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação de pcnalidadcs quando houver descumprimento de cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a execução contratual, em scus aripcctos quantitativos c qualitativos;
XVll - Registrar todas as ocorrências surgidas durantc a execução do objeto e aplicar as dcvidas pcnalidadcs

do contrato:
XVlll - Dctcrminar a reparação, correçào, rcmoção, rcconstrução ou substituição, à expensas da cmprcsa

contralada. no total ou em pane, o objeto do conÍato em quc se verificarem vícios, defeitos ou incorrcções resultantcs
da execução ou de matcriais cmpregados;

XIX - l)eve rejeitar, no todo ou cm panc, obra, scrviço ou fomecimento executado cm dcsacordo çom o
contrato:
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XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (veriílÇar a cxistência de

possivcl subcontratação vedada contratualmenle, por excmplo):
XXII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regimc dc execução

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de scrviços que não foram totalmente exeÇutados);
Xxlll - Comunicar à autoridade supcrior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira dççisõcs ou

providôncias que ultrapassarem sua Çompetênçia, em face dc risço ou iminência de prejuízo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldadc ou impossibilidadc

para o cumprimento de suas obrigações, com identiÍlcação dos el€mentos impeditivos do exercício da atividade, alóm
das providências e sugcstôcs que porventura entender Çabíveisl

XXV - Reçeber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas paíes;
XXVI - Emitir atestados de avaliaçâo dos serviços prestados (certidôes ou alestados)i
XXVII - Deve observar a Norma Intema n". l912008 do Controle lntemo, quc disciplina as responsabilidades

do fiscal de mntrato;
XXVlll - PodeÍá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

dcterminando o que for neccssário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de nolificações escrita
com protocolamento;

XXX - Não deve atestar serviços não realizados, proccder o pagamento de serviços não executados, expcdir
notas fisÇais "frias" ou em desacordo com o contrato, rcceber material ou serviço com qualidade inferior à Çontratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, concedcr aditivos
indevidosl - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao l'ribunal
dc Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimenlo de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apuraÍ a responsabilidade civil, penal c/ou
adnlinistrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo'l'CE.

XXXII - Considerando que as decisõcs e providências que ultrapassarem a compctôncia do fiscal dcvcrào scr
solicitadas a seus supeÍiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Aú. 3'Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus cfeitos
a partir de 02 de março de 2023.

AÍ. 4" Ficam revogadas as disposições em contrário.

C l'l',.h' I isc.rl: 515.632.071-68 CP['- do Suplente Fiscal: 956.069.552-53
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Nomc por cxtcnso: Eliomar Arruda
Martins.

Nomc por extenso: Sidmar Pcrcira pcs.

Lucas do o VerdeiM! 03 de março de 2023
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Rcgistre-se e Publique-se
I)irctor Excc ivo do SAAE
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